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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 035/2019

PROCESSO ADM. N" 037/2019

PREGÃO PRESENCIAL N" 018/2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA

MEDONTEC - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E
ODONTOLÓGICOS LTDA - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N' 018/2019, DO TIPO MENOR PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sito a Av. Governador Flàvio Ribeiro Coutinho, s/n,
Centro, Santa Rita - PB, representado pela Excelentíssima Secretária Municipal de Saúde, a Senhora MARIA DO DESTERRO

FERNANDES DINI2 CATÃO, Inscrito no CPF/MF sob o n" 343.103.984-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado,
a MEDONTEC - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA,
Inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05,797.987/0001-30, comsede à Rua Nilo Peçanha, n.°436, Bairro Prata, CEP: 58.400-515, Cidade

de Campina Grande-PB, neste ato representada por JOSELMA BRITO GOMES FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o n®
504.561,304-97, doravante denominada CONTRATADA, resolvem oelebrar o presente instrumento, mediante as seguintes oláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 -0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n® 8,666/93 e suas alterações;

b) Lei Federal n® 10.520/2002;

c) 0) Decreto n® 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita

e) Lei Complementar n® 101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007

g) Decreto Municipal n® 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2041-Manutenção
dos Serviços do
Fundo Municipal
de Saúde

3390.39 00 211 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

RS 134.781,74

2051 - Manutenção
das Atividades do

Piso de Atenção
Básica em Saúde •

PAB

3390.39 00 211 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

RS 16.120,83

3390.39 00 214 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

RS 97.613,43

2052-Manutenção
do Programa
Saúde Bucal

3390.39 00 211 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

RS 242,00
\
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3390.39 00 214 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

R$ 242,00

TOTAL RS 249.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES DAS UNIDADES DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n° 018/2019, na
Ata de Registro de Preços n° 016/2019 e anexos que fazem parte deste instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e em obediência aos diplomas
legais mencionados na Cláusula Primeira do presente Instrumento, demais legislações pertinentes e pelas condições constantes no
ato convocatório.

4.2 • A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da Contratante,
designamos para Gestor do presente contato o Sr. JOSÉ GILLIARD ABRANTES PEREIRA, portadora do CPF 009.459.964-54,
Diretor de Divisão de Atenção Básica, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB.

4.3 - O fiscal do Contrato, o Sra. ANA THEREZA DIAS LINS DE ALBUQUERQUE, portador do CPF 79D.351.C84-34, Diretor de
Divisão da Saúde Bucal, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Santa Rita - PB, formainjsnte ,
designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel cumprimento da^ápfilfe^^
contratuais, Inclusive as pertinentes aos encargos complementares. /

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1-Constituem obrigações da CONTRATANTE: \ o

5.2 -

Efetuar o pagamento mensal relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
contrato ou equivalente. s
Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nosJ^os
do correspondente Instrumento de ajuste,
Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo
sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o contrato de suas responsabilidades pactuadas e preceltoslegals.
Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representanles/prepostos e empregados da CONTRATADA ao local
de prestação dos serviços nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, desde que devidamente Identificados e
acompanhados por representante do CONTRATANTE;
Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da prestação dos senriços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija
medidas corretivas por parte desta;
Comunicar à licitante vencedora, qualquer Irregularidade na prestação dos serviços e Interromper imediatamente a sua
execução, se for o caso;
tmpedir que terceiros executem o objeto deste Pregão:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.656/93; 20.1.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até
30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura do Material e/cu serviços;
Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais.

Constituem obrigações da CONTRATADA'
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Instrumento de ajuste pactuado, ainda que
constatados após o recebimento e/ou pagamento,
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
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•  A manutenção preventiva dos equipamentos deverá ser realizada mediante visitasltoicasdng^is, qr^rário agendado
nos locais onde se encontram instalados os apareltios, por intermédio de técnico(s)^^alizado^^iTO/cilante vencedor,
para cumpnr o escopo básico de manutenção listada acima e o que mais se faça nece^â paráàilènder aos itens e outros
que não estejam inclusos nos referidos itens e que sejam intrínsecos à manutenção preventiva dos equipamentos.

•  Os serviços de manutenção corretiva dos equipamentos dar-se-ão com visita técnica, todas as vezes que se fizerem
necessárias e serão solicitadas por meio de telefonemas, e-mail, faxsímile e outros.

•  A manutenção corretiva terá por finalidade restabelecer o funcionamento norma! e em perfeitas condições de segurança e
de desempenho dos equipamentos, com substituição de peças, devendo todo reparo ser sucedido de teste em que se
afiram as boas condições de segurança e eficiência.

•  Em caso do equipamento não tenlia mais condições de uso. a empresa deverá apresentar laudo técnico para a devida baixa
do equipamento.

•  Os serviços serão executados no local onde os equipamentos encontram-se instalados, exceto nos casos em que, em
função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-los até a oficina da empresa contratada, quando
será necessária a autorização deste órgão, sem que o deslocamento incorra em qualquer ônus para a contratante.

•  Todos os procedimentos de manutenção corretiva e testes deverão ser realizados sob anuência prévia da direção, para
permitir a tomada de providências que previnam eventuais riscos à qualidade, em decorrência dos procedimentos da
manutenção. Portanto, procedimentos que importem na alteração temporária do funcionamento, deverão ser executados
de forma programada.

•  Prazo máximo para a solução dos problemas será de 48h (quarenta e oito horas) após a abertura do chamado, salvo
aceitação prévia por parte da Contratante, justificada por escrito, feita pela empresa contratada, em virtude de necessidade
de um prazo maior.

•  Caso houver necessidade de remoção, e se tratando de equipamento imprescindível ao funcionamento do Departamento,
a contratada se compromete a fomecer, a titulo de empréstimo, outro equipamento de reposição, até o conserto do mesmo.

•  Só poderão ser Instaladas peças novas e originais, sendo terminantemente proibida a instalação de peças similares, usadas
ou recondicionadas.

•  A contratada deverá atender às solicitações de comparecimento para correção dos defeitos ou falhas em qualquer unidade
dos equipamentos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Serviço ou
solicitação via fax emitida por servidor da Secretaria de Saúde, devidamente autorizado, sendo prestado o atendimento no
período compreendido entre 8h e 17h, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, nos locais onde se encontram
instalados os equipamentos.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1-A Contratante pagará a Contratada, o valor anual estimado de RS 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais) pela
entrega total do objeto licitado de que se Irata a Cláusula Terceira deste contrato:
6.2-A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura Municipal de Santa
Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação.
6.3- O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal;
6.4- Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contrato;

6.5- O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido impostas em decorrência de
inadimplência contratual;
6.6 • Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;
6.7- A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a serem
entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO NO Edita e seus anexos;
6.8 - Dos pagamentos devidos à licitanie vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade com a legislação
vigente;
6.9- O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854. de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do FORNECEDOR,
compreendendo a Certidão de Ouilação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma
da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;

b) prova de regularidade perante o INSS • instituto Nacional de Seguro Social, mediante apresentação da CND - Certidão
Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fomecido pela Caixa Econômica Federal.

6.10 -o pagamento será efetuado por ordem bancária -crédito em conta corrente, informada quando da apresentação da proposta
de preços final.
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CLÁUSULA SÉTIMA-PRAZO E EXECUÇÃO DO SERVIÇO _
7.10 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade e eficácia legal apósl^fiiroücaçâo deAKáxtrato na imprensa
oficial.

7.2 O serviço será executado em total conformidade com as solicitações advindas da contratante, atendendo as disposições
contidas no Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso injustificado assim
considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,
assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b)multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou total da obrigação
assumida; suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITUfRA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 • a justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem anterior, só será considerada
em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito,
8.3 -alicitanteque, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o «intrato, deixar de entregar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no contrato e das demais cominaçòes legais.
8.4- Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, a seu exclusivo Juízo,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas todas as condições editalicias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as seguintes hipóteses:
8.4.1. Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA sem que a licitante vencedora
tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1.0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato:

a)atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação so
CONTRATANTE;

b)sut>contrataçâo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização expressa e devidamente
justificada pela Contratante, Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

9.3.A0 CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I da Lei n° 8.666/93,
aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Conh'atante, segundo
as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Edital;

10.2. É vedada a Contratada ceder, subíocarou transferírno todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;
10.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que seja;
10.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, para que produza
os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita • PB, 21 de março de 2019.

EMERSON FERNANDES A. PANTA

Prefeito Constitutional

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINÍZ CATAO

Secretária de Saúde
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MEDONTEC - MANÍTTeNÇÃOíiílPARAÇAO EM EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS; 1)_
CPFn"

2).
CPFn»



Anexo ao Contrato n" 035/2019

Página 6 de 6

Item Especificações Und Quánt. ^jVálor Unt. Valor Total

1 Compressor Serv 444 RS 25,00 RS 11.100,00

2 Cadeira e equipo Serv 480 RS 74,00 RS 35.520,00

3 Bomba a vácuo Serv 36 RS 37,00 RS 1.332,00

4 Fotopoimerizador Serv 456 RS 13,00 RS 5.928,00

5 Amalgamador Serv 456 RS 22,00 RS 10.032,00

6 Ultrassom com jato de bicarbonato Serv 48 R$42,00 RS 2.016,00

7 Autoclaves Serv 480 RS 60,00 RS 28.800,00

8 Oestiíadora de água Serv 456 RS 13,00 RS 5.928,00

9 Raio X odontofógico Serv 36 RS 110,00 RS 3.960.00

10 Canetas de alta rotação Serv 480 R$19,00 RS 9.120,00

11 Micromotor Serv 480 RS 26,00 R$ 12,480,00

12 Conta ângulo Serv 480 RS 13,00 RS 6.240,00

13 Seladora Serv 480 RS 13,00 RS 6.240.00

14 Tens Serv 144 RS 19,00 RS 2.736,00

15 Aparelho de Ultrason Terapêutico Serv 144 RS 19,00 RS 2.736,00

16 Balanças Antropoméirica Adulto Serv 600 RS 21,00 RS 12.600,00

17 Balanças Digital Infantil Serv 480 RS 18,00 RS 8,640,00

18 Balanças Infantil Serv 480 RS 18,00 RS 8.640,00

19 Deteclor Fetal Serv 600 RS 12,00 RS 7.200,00

20 Elelrocardiógrafo Senr 60 RS 66,00 RS 3.960,00

21 Estetoscópio Simples Serv 600 R$6,00 RS 3.600,00

22 Foco Clinico Serv 600 RS 13,00 RS 7,800,00

23 Microscópios Olimpus -CH2 Serv 60 RS 56,00 RS 3,360,00

24 Nebulizadw Manual Serv 600 RS 13,00 RS 7.800.00

25 Negatoscópio Serv 480 RS 14,00 RS 6.720,00

26 Otoscópio Serv 480 RS 18,00 RS 8,640,00

27 Tensiometro Premium Adulto Serv 600 RS 18,00 RS 10.800,00

26 Esfigmomanômetro aneroide pedestal Serv 600 RS 20,00 RS 12.000,00

29 Lanterna Clínica Serv 480 RS 6,40 RS 3.072,00

Total RS 249.000,00



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 035/2019

Processo n° 037/2019

Pregão Presenciai SRP n® 018/2019
Contratante; Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: MEDONTEC - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM EQUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 05.797.987/0001-30

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGlCOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.
Valor R$: 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais)
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 21/03/2019

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


